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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PORTARIA Nº. 042, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando,  que  o  servidor  público  municipal
ALESSANDRO  LOMBARDI,  Supervisor  Sanitário,  estará
em gozo  de  Férias,  durante  o  período  de  16  a  25  de
fevereiro de 2022;
Considerando,  requerimento protocolado sob o nº 220,
Livro 31, Fls. 70 de 13/01/2022;

Considerando, o disposto nos artigos 61 a 65, da Lei
Municipal Complementar nº 13/94, e posteriores alterações,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Designar o servidor público municipal LUIS

VALTER  DOS  SANTOS,  Matrícula  1317,  Visitador
Domiciliar,  para  responder  em caráter  de  substituição
pelo cargo de Supervisor Sanitário, durante o período
de 16 a 25 de fevereiro de 2022, sendo que o mesmo irá
perceber os vencimentos correspondentes a referência 18-
C.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 043, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder, a partir de 03 de fevereiro de

2022, a servidora pública municipal GABRIELE SANCHES
SILVA BENEDECTE, RG 46.839.454-0-SSP/SP, admitida em
13/01/2011, exercendo o cargo de ESCRITURÁRIO II, até
03  (três)  anos  de  afastamento,  com  prejuízo  de
vencimentos, de acordo com o que determina os artigos
104 a 106, da Lei Municipal Complementar nº. 13/1.994 e
posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 044, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo

Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse, a partir de 20 de

janeiro de 2022, ao Sr. VANDERLEI MANOEL PESSOA, RG
41.514.248-9,  em  caráter  efetivo  por  aprovação  e
classificação  no  Concurso  Público  Municipal  nº  03/2018,
para  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
referência  02-A,  junto  ao  setor  de  Limpeza  Pública.  O
mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais  (Leis  Complementares  13/94,  14/94  e
posteriores  alterações).

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos



		2022-01-19T11:02:20+0000
	MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO:54279666000150 1




